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O DUPLO ANIQUILAMENTO DE 
MARIELLE FRANCO:  

FAKE NEWS COMO ESTRATÉGIA 
PARA LIQUIDAR O INIMIGO1

ViViane GonçalVes Freitas2

RESUMO

Este artigo tem como objetivo debater as fake news como estratégia político-discursiva para o duplo ani-
quilamento da vereadora Marielle Franco, assassinada a tiros, em 14 de março de 2018, no Rio de Janeiro. 
Seu aniquilamento moral é entendido aqui como uma tentativa de deslegitimar sua trajetória e seu corpo 
político, ao serem propagadas, em redes sociais, fake news a seu respeito. Para a análise, foram observados 
posts publicados no Facebook e Twitter, que circularam de 14/03/2018 a 14/04/2018, com base no conceito de 
“duplo gatilho argumentativo”, de Breton (2003). A disputa discursiva acirra-se quando figuras públicas tam-
bém começam a replicar essas notícias falsas, o que conferiria legitimidade às informações compartilhadas. O 
caso Marielle Franco é emblemático por trazer em si a marca das opressões interseccionais – raça, gênero e 
classe –, corroborando para seu duplo aniquilamento físico e moral.

Palavras-chave: Aniquilamento Moral. Fake News. Marielle Franco. Disputa Discursiva. Mídias Digitais.

Introdução

Mulher negra, favelada, bissexual, feminista, parlamentar de um partido de esquerda, 
defensora dos direitos humanos, socióloga, com dissertação de mestrado sobre a questão da 
segurança pública no Rio de Janeiro, contra a intervenção militar no estado fluminense, exe-
cutada com quatro tiros na cabeça. Esta poderia ser uma das maneiras de se apresentar a 
história de Marielle Franco, vereadora do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL-RJ), morta em 
14 de março de 2018, quando voltava de um debate com mulheres negras. Mas a execução não 
parou nos tiros. Este artigo objetiva analisar o caso a partir de sua repercussão nas plataformas 
digitais, como Facebook e Twitter, uma vez que houve tentativas também de aniquilamento 
moral da parlamentar. Para tal, serão consideradas tanto as postagens quanto os comentários 

1 Este artigo foi produzido durante minha residência pós-doutoral no Programa de Pós-graduação em Ciência Política, da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais, sob a supervisão do prof. Dr. Ricardo Fabrino Mendonça, com bolsa de Pós-doutorado Junior 
(PDJ/CNPq/UFMG – Processo 168943/2017-4). Uma versão preliminar deste texto foi apresentada durante o II Simpósio Inter-
nacional em Narrativas Gênero e Política, realizado em 2018, em Belo Horizonte (MG).
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sobre Imagem e Cibercultura (LABIC), da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), e do Monitor do Debate Político no 
Meio Digital, da Universidade de São Paulo (USP), pela cessão do material que compõe parte do corpus desta pesquisa. Tam-
bém agradeço os comentários dos colegas que debateram comigo este trabalho, em especial, Ricardo Fabrino Mendonça e os 
pareceristas.
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gerados a partir delas; além de reportagens e textos opinativos que circularam na Internet, de 
14 de março de 2018 a 14 de abril de 2018.

O aniquilamento moral neste caso específico se caracteriza pela difusão de inverdades a 
respeito da vereadora, por meio de mídias digitais, na tentativa de deslegitimar sua trajetória 
e seu corpo político. A disputa discursiva acirra-se quando as notícias falsas exaustivamente 
replicadas também o são por figuras públicas, o que conferiria credibilidade às informações 
compartilhadas (WILLIAMS, 2018). Nelas, fazia-se, por exemplo, uma vinculação da vereadora 
com o tráfico de drogas – o pai de sua filha seria um traficante e sua eleição seria fruto do apoio 
do tráfico, o que explicaria sua alegada “defesa de bandido”. De acordo com pesquisa da Direto-
ria de Análise de Políticas Públicas da Fundação Getúlio Vargas (FGV DAPP), dos mais de 500 
mil tweets que circularam nas primeiras 19 horas após o assassinato de Marielle Franco e do 
motorista Anderson Gomes, 88% eram mensagens de apoio e luto; e 7% referiam-se a críticas 
ao PSOL, à esquerda e a ativistas de direitos humanos como “defensores de bandidos”. Entre-
tanto, nos dias seguintes, o estudo aponta um acirramento dos ânimos, quando o Movimento 
Brasil Livre (MBL) teria começado a compartilhar publicações da página Ceticismo Político, que 
tinham como mote a difamação da parlamentar (MENDONÇA; MOREIRA, 2018).

Apesar de este artigo não se limitar a essas páginas, trazendo também outros exemplos 
de pessoas anônimas ou com destaque devido a cargos e funções que ocupam, cabe ressal-
tar aqui que a capilaridade alcançada por essas duas páginas pode ter favorecido, em grande 
medida – mesmo não sendo o único fator para isso –, a propagação de fake news com intuito de 
aniquilar moralmente a parlamentar. Entre as principais notícias falsas que circularam, estavam: 
“Marielle foi casada com traficante Marcinho VP”; “Marielle defendia bandidos”; “Marielle tinha 
envolvimento com facções criminosas”; “Marielle foi eleita pelo Comando Vermelho”; “Marielle 
defendeu facção rival no bairro do Acari, no Rio de Janeiro” (IG São Paulo, 2018; ROLLSING; 
LOPES, 2018). Em todas, há uma associação da vereadora com a “bandidagem”, que forma um 
quadro geral necessário à difusão de notícias falsas.

Na intenção de desenvolver melhor este argumento, o presente artigo se divide em duas 
seções, além desta introdução e das considerações finais. Primeiramente, apresenta-se uma 
breve discussão sobre as fake news e sobre o porquê de as plataformas digitais serem vistas 
como propícias a sua propagação. Na sequência, o caso Marielle Franco e sua repercussão são 
discutidos, com base no conceito de duplo gatilho argumentativo, de Phillippe Breton (2003). 
Nas considerações finais, deixam-se apontamentos e possibilidades de ampliação para traba-
lhos futuros.

O fenômeno fake news na era das plataformas digitais

Vivemos em uma era em que “[...] qualquer indivíduo tem hoje à mão, num clique, muito 
mais informação do que qualquer sábio da Antiguidade ou da Modernidade”, nas palavras de 
Caio Túlio Costa (2018, p. 9). Paradoxalmente, mais informação também pode vir acompanhada 
por fake news ou notícias fraudulentas, uma vez que têm expressa intenção de dolo, trapacei-
ramente, como prefere denominar o professor e jornalista Carlos Eduardo Lins da Silva, orga-
nizador do dossiê “Pós-verdade e jornalismo”, da Revista USP (n. 116, jan./fev./mar. 2018). Tal 
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entendimento de Silva converge para a mesma direção de autores internacionais como Allcott 
e Gentzkow (2017), Bakir e McStay (2017), Cooke (2017) e Haiden e Althuis (2018). Lazer et al. 
(2018, p. 1094) frisam que fake news seriam “notícias fabricadas que imitam textos jornalísticos 
em sua forma, mas não em seu processo organizacional e na intenção”, parasitando sites noti-
ciosos, buscando enganar e ludibriar audiências, não sendo meros equívocos. Ou seja, fake 
news teriam mais a ver com disinformation do que com misinformation. No entanto, não há um 
consenso quanto ao que as fake news abrangem ou não. A maioria dos autores concorda em 
um ponto: o fenômeno, tal como é alvo de diversas pesquisas e análises, tem seu principal 
marco nas eleições presidenciais dos Estados Unidos de 2016, com a vitória do republicano 
Donald Trump (MENDONÇA; FREITAS, 2019).

Boatos, fofocas, mentiras, histórias inverídicas sempre existiram e não são novidade para 
ninguém. Dalmazo e Valente (2018), a partir de observações de Darton (2017), destacam que 
já no século XVI, na Itália, os pasquins eram conhecidos como um meio para difundir notí-
cias desagradáveis, em sua maioria, falsas, sobre personagens públicos. Outro exemplo são 
os Canards, revistas com falsas notícias que circularam em Paris, a partir do século XVII. Anos 
depois, no século XIX, o jornalismo comercial reivindica para si “o papel de autoridade a fisca-
lizar agentes públicos e instituições do Estado”, com o intuito de “construir uma imagem de si 
como instituição capaz de confeccionar conteúdos de boa qualidade, submetidos a um con-
trole que implica rotinas e técnicas de produção próprias”, agregando credibilidade ao relato 
dos fatos (MARQUES, 2018, s.p.).

Entretanto, em pleno século XXI, pergunta-se como se chegou a tal crise de credibilidade 
do jornalismo como instituição. Notícias falsas circulam com mais força de veracidade do que 
os próprios textos de empresas e profissionais de comunicação, até então legitimados por seus 
conhecimentos teóricos, técnicos e treinamentos. Segundo Pangrazio (2018), as fake news 
emergem em um contexto de mudanças sociais, em que se nota uma crescente desconfiança 
em relação às instituições públicas e mídias tradicionais, assim como há um declínio da figura 
do jornalista. Afinal, a produção e a distribuição de conteúdo com as tecnologias de informação 
e comunicação (TICs), como smartphones e tablets, estão acessíveis a quase qualquer pessoa 
– mesmo que não seja do campo jornalístico. De acordo com Marques (2018), duas proprieda-
des das fake news as diferenciam da boataria tradicional: o nível de repercussão e o grau de 
confiabilidade. O custo para que um conteúdo como esse ganhe uma gigantesca repercussão 
é muito baixo, uma vez que, pelas plataformas digitais – Facebook, Twitter e Whatsapp – sua 
propagação está a um clique. A verossimilhança com material jornalístico também afere àquele 
conteúdo o caráter de algo legítimo e digno de ser compartilhado, curtido, comentado.

Em tempos de efusão de informações, nem sempre com uma qualidade que poderia ser 
entendida dentro dos critérios de noticiabilidade das teorias do jornalismo, uma pesquisa rea-
lizada pelo Pew Research Centre, em 2016, atestou que 62% dos estadunidenses adultos se 
informavam pelas redes sociais. Deste percentual, 64% tinham apenas o Facebook como canal 
de informação. Na Austrália, 52,2% tinham, nas redes socias, seu canal de notícias, sendo que 
18,5% destes se informavam apenas pelo site de relacionamento e por blogs (PANGRAZIO, 
2018). De acordo com Yasodara Córdova, pesquisadora da Digital Kennedy School, da Uni-
versidade de Harvard, é preciso prestar atenção em algo que vai além das fake news para 
entender como a difusão de notícias falsas ganha tamanha proporção: o acesso à Internet ou, 
mais especificamente, ao zero rating (acesso sem custo, incluído no pacote básico de dados 
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das operadoras de telefonia celular, a determinados aplicativos, como Facebook e Whatsapp). 
Segundo Córdova, o acesso à Internet apenas por meio de aplicativos influencia a maneira 
como a informação é recebida e retransmitida pelos usuários. Com a limitação do pacote de 
dados, é cada vez menor as chances de buscar uma apuração de algo que é divulgado nessas 
plataformas ou, pelo menos, clicar no texto e se ter conhecimento do contexto além do link com 
título chamativo (GRAGNANI, 2018).

A probabilidade de as plataformas digitais serem um ambiente propício para as fake news 
e sua propagação se fortalece ainda mais quando se observa o percentual de usuários que 
compartilham links apenas a partir de uma manchete atraente. O estudo divulgado pelo Nielsen 
Norman Group, em 2013, destaca que 59% dos links compartilhados em redes sociais não che-
gam a ser clicados de fato; 81% dos receptores que clicam no link de um texto compartilhado 
passam os olhos no primeiro parágrafo; 71% leem até o segundo parágrafo; 63% ainda olham o 
terceiro e apenas 32% passam pelo quarto (DALMAZO; VALENTE, 2018).

A relação de afetos envolvida nessa circulação também tem um impacto que merece ser 
considerado, visto que a confiança que se deposita em um familiar, um amigo ou um colega 
do trabalho tende a ser maior do que a direcionada a veículos de comunicação. Sobre a reper-
cussão das fake news que difamaram Marielle Franco após sua morte, de acordo com dados 
da pesquisa realizada pelo Monitor do Debate Político no Meio Digital, da Universidade de São 
Paulo (USP), 51% receberam esse conteúdo por meio de grupo de família do Whatsapp (BBC 
Brasil, 2018). Pangrazio (2018) ressalta que essas informações (falsas ou não) estabelecem 
ou reforçam um canal de afeto entre as pessoas, justamente porque, em plataformas digitais 
arquitetadas para passarem a sensação de controle e customização pelos usuários, acabam se 
relacionando pessoas que pensam com perspectivas similares. Há, assim, o fenômeno do viés 
de confirmação, que atua reforçando o que se sabe ou se valoriza. Além disso, o viés ideológico 
acaba por permitir que o indivíduo acredite que é verdadeira a notícia falsa, se condisser com 
sua própria opinião – o que se vincula ao conceito da “pós-verdade”, ou seja, um momento em 
que a emoção e a crença pessoal são mais influentes na formação de opinião do que os fatos 
objetivos (PANGRAZIO, 2018). Nas palavras de Berghel (2017, p. 80), ao dar ênfase à post-truth, 
o Dicionário Oxford, que a elegeu como palavra do ano de 2016, capturava o ethos, o espírito ou 
as preocupações que emergiam naquele momento, com um potencial duradouro de se conso-
lidar como uma palavra de significância cultural, uma vez que post não teria aqui o sentido de 
after (depois), mas de irrelevant (irrelevante). É por essa razão que, em muitos casos, mesmo 
que a informação seja desmentida, muitas pessoas continuam a compartilhá-la.

Mendonça e Freitas (2019) apontam os serviços de fact-checking, ou seja, a verificação de 
informações por setores ou agências especializadas, como um dos possíveis antídotos para 
as implicações desse repertório contemporâneo de confronto político. A partir de uma vasta 
revisão de literatura sobre a definição do termo fake news, fatores explicativos e consequências 
do fenômeno, entre outras nuances da temática, os autores ressaltam que o valor da “informa-
ção” não é mensurado pelo grau de verdade, mas por sua capacidade de “produzir estragos”. 
Em outras palavras, independentemente de manuais de boas condutas no meio digital e de 
cartilhas quanto a como se prevenir de pseudonotícias, se as pessoas compreendem que, para 
atingir seu objetivo político, seja de qual bandeira for, as fake news são o método mais eficiente, 
serão elas a estratégia a ser adotada.
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Retomando a diferenciação entre boatos, fofocas e fake news, Delmazo e Valente (2018) 
acreditam que a mudança esteja fundamentalmente no potencial de difusão do ambiente online, 
que facilita a circulação das notícias falsas. Assim, muito mais importante do que se ater à aná-
lise da temática, que é reiterada incessantemente, é entender que o alcance possibilita que os 
conteúdos falsos e a desinformação tornem-se fake news. Em consonância com Allcott e Gent-
zkow (2017), Paganotti (2018) entende que fake news não se referem a meros boatos espalha-
dos pelas plataformas digitais, exigindo uma sofisticação maior, como a produção de sites que, 
deliberadamente, pretendem enganar seus leitores ao publicar informações incorretas como 
se fossem verdadeiras. Essa foi a dinâmica adotada pelo grupo de adolescentes da Macedônia 
que, em 2016, buscou, por meio dos perfis dos usuários de redes sociais como o Facebook e 
da lógica dos algoritmos, influenciar a disputa presidencial estadunidense, ao difundir notícias 
falsas que pareciam verídicas, a começar pelo design do site e pela credibilidade atribuída a um 
suposto informativo já consolidado como idôneo. Muitas vezes, são feitas adaptações sutis nos 
nomes desses sites noticiosos conceituados, como ocorreu com The Guardian, que ganhou um 
pseudo-clone para fins de propagação de fake news: o Denver Guardian (PAGANOTTI, 2018). 

Especialistas não são unânimes, por exemplo, em classificar como fake news o conteúdo 
de páginas de humor como o Sensacionalista, no Brasil, e The Onion, nos Estados Unidos, que 
têm como mote fazer humor a partir de questões cotidianas. Segundo dados de um estudo 
empírico sobre o Sensacionalista, realizado por Chagas e Freire (2018, p. 287), “os usuários do 
Facebook repercutem os conteúdos políticos na mesma proporção em que eles são publica-
dos”. Mesmo que tal afirmação tenha sido feita a partir de uma amostra de um determinado site 
humorístico, muito auxilia a refletir sobre a repercussão dos textos com caráter de jornalismo 
político – inclusive, fake news – que são propagandeados.

Autores como Roxo e Melo (2018) e Chagas e Freire (2018) concordam que o tensionamento 
das fronteiras entre notícias e entretenimento (infotainment) pode ajudar a explicar o fenômeno 
das fake news. Para os primeiros, elas seriam uma entre várias subformas jornalísticas, ou seja, 
um produto da era do “hiperjornalismo”, na qual são enfrentadas dificuldades de afirmação da 
autoridade jornalística, ao mesmo tempo em que há um alargamento dessa prática profissional, 
ao ser adotada em outros campos de produção, inclusive o do entretenimento. Assim, 

As notícias falsas divulgadas em redes sociais emulam o texto jornalístico para, 
com isso, também se apropriar do código social que legitima o trabalho jor-
nalístico. No entanto, essa estratégia só tem condições de emergir (e ser mais 
ou menos bem-sucedida) porque há um enfraquecimento do pacto de cre-
dibilidade e, em consequência, da própria definição de notícia e de empresa 
jornalística. (ROXO; MELO, 2018, p. 14).

Brants (2005), citado por Chagas e Freire (2018, p. 281), ressalta que a mescla de informa-
ção com entretenimento seria, concomitantemente, o resultado e a prova da crise da comuni-
cação política nas democracias. Segundo o entendimento adotado por Tandoc Jr., Lim e Ling 
(2018), esse humor político, que embora não se restrinja ao comentário satírico de notícias e 
envolva a construção de notícias sem base factual, mimetizando os representantes da mídia 
convencional, estaria mais para paródias noticiosas do que para fake news propriamente dita – 
com o que Chagas e Freire (2018) concordam.

Delmazo e Valente (2018, p. 157) pontuam que autores como Aymanns, Foerster e Georg 
(2017) entendem esses veículos como sátiras, “fake news claramente identificáveis” por seu 
caráter humorístico e sem risco de alterar decisões importantes, como resultados de eleições. 
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Para eles, o fator preocupante está naqueles textos em que a ausência de base factual não é 
óbvia, tampouco levanta suspeita sobre sua veracidade, como ocorreu quando da propagação 
de conteúdo sobre o assassinato da vereadora Marielle Franco. Neste caso, especificamente, 
para que as informações inverídicas se propagassem, não foi necessário, na maioria das vezes, 
fazer adaptações de veículos noticiosos. Para tal, a replicação de mensagens simples, com-
partilhadas entre pessoas conhecidas, em especial pelos grupos familiares de Whatsapp, foi 
o suficiente, conforme pesquisa do Monitor do Debate Político no Meio Digital, citada acima.

Também há o entendimento de que fake news seriam “um novo tipo de desinformação 
política, marcada por uma dubiedade factual com finalidade lucrativa” (NYHAN; REIFLER apud 
DELMAZO; VALENTE, 2018, p. 157). Tal conceituação atrela-se ao fato de que o aumento estra-
tosférico de cliques em um site pode despertar o interesse de anunciantes para hospedagem de 
publicidade. Na lógica dos algoritmos, o número de cliques é a moeda que vale. O salário médio 
por ano dos moradores de Veles, cidade natal dos adolescentes da Macedônia, com 43.716 habi-
tantes, é de aproximadamente 4.200 euros (cerca de R$ 18 mil). Em poucos meses, alguns dos 
integrantes do grupo faturaram até 20 vezes a renda média anual de um habitante do lugar.

Lazer et al. (2017) salientam que a popularização da Internet está atrelada ao fato de que, 
em 2016, os níveis de desconfiança da população estadunidense quanto aos meios de comu-
nicação de massa chegaram aos mais altos da história, principalmente na ala mais à direita, 
possibilitando que ideias difundidas via fake news fossem exacerbadamente propagadas. Em 
termos percentuais, 51% entre os democratas expressavam “muita confiança” nos meios de 
comunicação de massa como fonte de notícias; enquanto, entre os republicanos, esses valores 
caiam a 14%). Em especial, os autores destacam que, nos últimos 40 anos, a adesão partidária 
se consolidou de modo a ter diminuído cada vez mais as condições de interação e tolerância 
entre pessoas com perspectivas distintas, aumentando, assim, a probabilidade de aceitar que 
notícias ideologicamente compatíveis com seu modo de pensar fossem compartilhadas, ampli-
ficando a polarização, em uma ação deliberada de negação do “outro lado”. Dessa forma, os 
pesquisadores acreditam que essas tendências criariam um contexto em que notícias falsas 
atrairiam um público massivo, como ocorreu na campanha eleitoral de Trump, em 2016 (ALL-
COTT; GENTZKOW, 2017).

Partindo dessas observações, o artigo em tela tem como objetivo compreender como a difu-
são das fake news no caso Marielle Franco foi, ao mesmo tempo, o segundo aniquilamento da 
parlamentar – agora moral – e como tal prática acionou manifestações políticas entre os usuá-
rios das plataformas digitais, no sentido de uma deslegitimação do oponente ideológico. Nessa 
perspectiva, o conceito de duplo gatilho argumentativo, de Breton (2003), é importante para se 
compreender o enquadramento proposto na disputa discursiva, como será detalhando adiante.

Marielle Franco e o aniquilamento em tempos de fake news

As postagens do deputado federal Alberto Fraga (DEM-DF), coronel reformado da PM-DF 
e presidente da Frente Parlamentar de Segurança Pública3, da Câmara Federal, e da desem-

3  Popularmente, a Frente Parlamentar de Segurança Pública é conhecida como Bancada da Bala. Juntamente com a Bancada 
do Boi (Bancada Ruralista) e Bancada da Bíblia (Bancada Evangélica), constituem a força mais conservadora e, por vezes, 
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bargadora do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) Marília Castro Neves são exemplos 
expressivos da circulação de fake news que ocorreu tanto no Twitter quanto no Facebook. Elas 
serão mais detalhadas adiante, uma vez que são importantes no entendimento do que pesqui-
sadores das fake news caracterizam como um sentido de legitimidade de autoridades para o 
trânsito facilitado das notícias falsas (Williams, 2018).

Levantamento realizado pela Diretoria de Análise de Políticas Públicas da Fun-
dação Getulio Vargas (FGV DAPP) em 1.288 páginas públicas no Facebook, 
de órgãos de imprensa, perfis institucionais e de figuras públicas, aponta que 
houve 427.194 reações a 816 posts, entre a noite de quarta [14/03/18] e tarde 
de sexta-feira [16/03/18], que trataram do assassinato da vereadora Marielle 
Franco. Destas reações, 75.49% foram de tristeza (sads), 9.74% de raiva 
(angries), 9.46% de amor (loves), 2.67% de risadas (hahas) e 2.64% de espanto 
(wows). (FGV DAPP, 2018, s.p.).

É importante ressaltar que a agenda defendida por Marielle Franco em seu mandato de 
pouco mais de um ano era bem mais ampla do que a luta pelos direitos humanos. Entre os 
temas de projetos de lei apresentados e em andamento, com o intuito de defender a cidadania 
e a justiça social, estavam transporte coletivo, combate à violência contra as mulheres, com-
bate à homofobia e visibilidade da mulher negra (BIROLI, 2018). Além disso, a própria presença 
da parlamentar na arena político-institucional rompia com os padrões normatizados até então: 
uma mulher negra, favelada e bissexual.

Na perspectiva de se pensar sobre as desigualdades e as hierarquias sociais, atreladas ao 
debate de uma identidade política de classe, é significativa a mudança do entendimento sobre 
o outro que defende ou pensa de forma diferente à sua sendo considerado não mais “o ago-
nista”, “o adversário”, mas “um antagonista”, ou seja, “um inimigo a ser destruído”, lembrando das 
definições de Mouffe. Segundo Adalberto Cardoso (2018)4, essa alteração de comportamento 
e de sentimento das classes médias vem ocorrendo e ganhando força desde as manifestações 
de rua de 2016 (pró-impeachment), a partir de uma posição autoritária de hierarquia e numa 
política própria solidamente assentada na permanência das desigualdades. Ao mesmo tempo, 
as fake news podem ser entendidas como uma nova forma de engajamento e atuação con-
temporâneas, na medida em que tal mecanismo é acionado deliberadamente para atingir um 
objetivo, via convencimento do outro, independentemente de a informação ser ou não crível por 
ser verdadeira, mas devido à sua semelhança com o modo de pensar de outrem.

Aqui entende-se que essa destruição do inimigo tanto pode ocorrer no sentido físico 
(morte) quanto no sentido moral (difamação). No caso de Marielle Franco, houve uma tentativa 
de um segundo aniquilamento, visto que, mesmo após seu assassinato, a divulgação massiva 
de notícias caluniosas tinha como objetivo deslegitimar sua trajetória e, consequentemente, 
seu “corpo político” (BIROLI, 2018). Gallego, Ortellado e Moreto (2017b, p. 2) utilizam o conceito 
de “guerras culturais” para explicar o fenômeno observado em manifestações de rua de 2017, 
em apoio à Operação Lava Jato e contra a reforma da previdência – um discurso a partir de 
temas morais, como o combate à homossexualidade e o endurecimento penal, que “subordina 
as questões econômicas e sociais a essa visão de mundo punitiva”.

reacionária, do Congresso Nacional: Bancada BBB (Bala-Boi-Bíblia).
4  Palestra “Classes médias e condições de vida: hierarquias e desigualdades”, IV Simpósio Nacional sobre Democracia e Desi-

gualdades, 22-23 mar. 2018, Universidade de Brasília (UnB).
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O caso Marielle Franco pode ser enquadrado no contexto dessa ofensiva conservadora 
com a qual se depara no Brasil, de várias e diferentes maneiras, ao longo dos últimos cinco 
anos, principalmente, a partir dos protestos de 2013 (GALLEGO; ORTELLADO; MORETO, 
2017a;b; SOLANO, 2018; SOLANO et al., 2018). Ao mesmo tempo, a propagação de fake news 
pode ser compreendida como um tipo de ação, que pode integrar determinado repertório de 
ação disponível a atores e atrizes políticos e sociais, nos moldes de Charles Tilly, uma vez que 
remonta a modos de se organizar coletivamente em prol de um objetivo comum (ALONSO, 
2012). As novas formas de se organizar do ativismo online têm na difusão das fake news uma 
importante colaboração para o sucesso de seus objetivos.

Em outra perspectiva de análise, as reflexões sobre as “determinações sobrepostas das desi-
gualdades de gênero, raça e classe” (MIGUEL, 2014, p. 22) não podem ser consideradas como 
algo em suspensão no entendimento do sujeito político. Aqui cabe trazer a abordagem de Phillips 
(2001) sobre a imprescindível associação entre política de presença e política de ideias, com as 
ressalvas quanto às limitações de cada uma, a fim de que se construa um sistema justo de repre-
sentação, no qual uma não se sobreponha à outra, mas que possam, de fato, juntas, mobilizar 
uma democracia ampla e plural. Marielle Franco era a personificação de um “corpo político”, por 
meio do mandato coletivo, formado pelo tripé do debate da favela, da negritude e do gênero. As 
ideias que defendia e às quais dava visibilidade encontravam adesão além das regiões periféricas, 
chegando aos bairros de classe média e alta da Zona Sul carioca (Biroli, 2018).

Mbembe (2018) cunha os termos “necropoder” e “necropolítica”, marcados pelo racismo, 
baseando-se nas reflexões de Foucault sobre biopoder e nos escritos de Bataille sobre soberania, 
política e sujeito a partir de uma crítica à ideia que se constrói socialmente sobre a morte. Nessa 
perspectiva, “a base normativa do direito de matar” atrela-se a um poder, não necessariamente 
estatal, de vida ou morte, que se quer justificado por uma “noção ficcional do inimigo” (MBEMBE, 
2018, p. 17). Assim, citando Fanon, o autor camaronês ressalta que a necropolítica se alicerça no 
entendimento de soberania como a capacidade de se definir “quem importa e quem não importa, 
quem é ‘descartável’ e quem não é” (MBEMBE, 2018, p. 41), uma vez que a vida é subjugada ao 
poder da morte, nas formas contemporâneas de resistência, sacrifício e terror.

Segundo o estudo realizado pela FGV DAPP, puderam ser observados três diferentes 
momentos ou “grandes ondas” quanto a reações distintas sobre o assassinato de Marielle 
Franco, em especial no Twitter: (i) debate concentrado pelo evento em si, consternação e indig-
nação nas primeiras 36h (noite de 14/3 e dia de 15/3); (ii) viralização das fake news, em tom 
difamatório, sobre suposta relação de Marielle com o tráfico (da manhã de 16/3 à tarde de 17/3); 
(iii) desmentidos das fake news, que detêm os boatos (tarde e noite de 17/3).

No início da tarde da sexta-feira, 16 de março, a desembargadora Marília Castro Neves 
escreveu o comentário abaixo, em resposta a uma postagem do advogado Paulo Nader, que 
dizia compreender a comoção em torno do assassinato da vereadora, a quem chamava de 
“lutadora dos direitos humanos e líder de uma população sofrida”.
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FIGURA 1 – Post Marília Castro Neves 
Fonte: NOGUEIRA, 2018

Na noite do mesmo dia, a jornalista Mônica Bergamo (2018a) comentou a postagem em 
sua coluna no site do jornal Folha de S. Paulo, com o título “Desembargadora diz que Marielle 
estava engajada com bandidos e é ‘cadáver comum’”. Na sequência, o site Ceticismo Político 
republica o texto, acrescentando pontos contrários à “militância da extrema esquerda”, ao 
rechaçar o assassinato da vereadora e de seu motorista, Anderson Gomes, como um crime 
político. É importante ressaltar que o novo texto ganhou o título “Desembargadora quebra nar-
rativa do PSOL e diz que Marielle se envolvia com bandidos e é cadáver comum” (CETICISMO 
POLÍTICO, 2018). 

A ideia do duplo gatilho argumentativo de Breton (2003) é útil aqui para o entendimento 
das diferentes narrativas apresentadas. Segundo o autor, numa argumentação, é preciso, pri-
meiramente, construir as condições de inteligibilidade de um argumento, ou seja, o primeiro 
passo refere-se à construção do enquadramento. Em seguida, criam-se os vínculos derivados 
desse quadro. Assim, tem-se o duplo gatilho argumentativo. No caso das fake news sobre a 
vereadora, o enquadramento é de que a esquerda, defensora dos direitos humanos, está ligada 
à bandidagem. Com base nisso, pode-se dizer que Marielle era casada com traficante, usava 
drogas, foi financiada por essa ou aquela facção criminosa, entre outros.

Para Breton (2003), a argumentação diz respeito às razões apresentadas para convencer 
outrem a aderir a uma percepção de mundo ou opinião. Dessa forma, para que mudem de pers-
pectiva, primeiramente, é necessário dirigir-se às pessoas, mostrando-lhes que a nova visão 
proposta condiz com um formato diferente em relação ao que estão habituadas, ou seja, há um 
reforço do ponto de vista inicial do interlocutor que poderia ser afetado por opiniões diversas à 
sua. Além disso, não basta apenas o enunciado para se fazer convencer, é preciso ter em mente 
que “argumentar é sempre se dirigir a alguém, logo, comunicar” (BRETON, 2003, p. 68). Assim, 
a mensagem emitida por alguém considerado autoridade, ou seja, legitimado socialmente, com 
linguagem de fácil assimilação, pode colaborar para o que o autor denomina de “instantanei-
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dade do encandeamento”, reforçando a eficiência da argumentação, num todo indissociável e 
coerente.

Pesquisas desenvolvidas pelo Monitor (USP) e pelo Laboratório de Estudos sobre Imagem 
e Cibercultura, da Universidade Federal do Espírito Santo (LABIC/UFES) ressaltam o papel 
primordial que a divulgação do post da desembargadora Marília Neves teve na difusão das fake 
news sobre Marielle Franco. Em 21 de março de 2018, o texto do Ceticismo Político tinha 232 
mil compartilhamentos; o da revista Veja (“Desembargadora diz que Marielle ‘estava engajada 
com bandidos’”), 178 mil; o do site GGN (“Desembargadora do TJRJ acusa Marielle de parceria 
com o Comando Vermelho”), 39 mil, representando, juntos, quase 450 mil compartilhamentos 
(MONITOR, 2018). É importante ressaltar que nem todas as matérias de repercussão do post, 
tampouco todos os compartilhamentos delas, estavam apenas endossando o comentário da 
desembargadora; pelo contrário, houve muitas críticas e manifestações de descontentamento. 
Seguindo as reflexões de Breton (2003), considerar os moldes ou a forma argumentativa com 
que tal debate é apresentado é importante para se compreender a força ou a fragilidade de um 
argumento.

Tamanha viralização pode estar relacionada a dois fatores, segundo Fábio Malini, pesqui-
sador do LABIC: “a emoção que tomou conta das pessoas e a incerteza sobre o episódio”, uma 
vez que a emoção leva ao engajamento e, nesse afã, informações são compartilhadas sem o 
cuidado da averiguação quanto a sua veracidade; confia-se em quem enviou e não há ques-
tionamento (MALINI apud CARIELLO; GRILLO, 2018). Por outro lado, também é possível haver 
repúdio pelas informações compartilhadas no calor das emoções, mesmo que sejam enviadas 
por pessoas próximas. Um exemplo disso é o que aponta uma pesquisa realizada pelo Datafo-
lha em parceria com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública sobre as fake news a respeito de 
Marielle Franco: a notícia mentirosa que mais circulou, que falava sobre o suposto casamento 
da vereadora com um traficante, mesmo que citada por 60% dos entrevistados, foi avaliada 
como falsa por 45% e como verdadeira por 5%, independentemente de quem a tenha recebido 
(IG São Paulo, 2018).

O grande número de compartilhamentos exemplifica o que a pesquisa do Nielsen Norman 
Group, citada acima, observou sobre o comportamento de usuários que apenas leem os títulos 
dos links que passam adiante. Um dos pesquisadores do Monitor, Pablo Ortellado, destaca 
que os sites noticiosos, inclusive os da grande imprensa, foram os principais responsáveis pela 
difusão dessas notícias inverídicas, uma vez que publicavam, no título, as informações falsas 
que a desembargadora havia dito, sem deixar explícito que eram errôneas: “Assim, mesmo 
quando eram compartilhadas com intenção de mostrar que as alegações eram absurdas, elas 
terminavam ajudando a difundir o boato, agora validado por uma autoridade do Judiciário” 
(ORTELLADO apud GRAGNANI, 2018, s.p.).

O formato utilizado pelo Ceticismo Político, próximo ao tradicionalmente adotado pelos 
sites noticiosos, reforça a caracterização que Allcott e Gentzkow (2017) frisam como uma estra-
tégia para também conquistar a atenção e dar a sensação de noticiosamente legítimo. Além 
disso, a manchete chamativa adotada pode ter colaborado bastante para a marca dos mais de 
200 compartilhamentos da página do Facebook do Ceticismo Político e dos mais de 30 mil, a 
partir da página do MBL, que republicou o texto5 quatro horas depois à postagem original.

5  A postagem na página do MBL foi apagada logo após atingir a marca de mais de 33 mil compartilhamentos (CARIELLO; 
GRILLO, 2018).
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O criador da página no Facebook Ceticismo Político6 (1.189 curtidas, 12/4/18), Carlos 
Augusto de Moraes Afonso, em nota oficial no site homônimo (www.ceticismopolitico.org), tam-
bém mantido por ele, declarou utilizar “métodos básicos de refutação de discursos” para ven-
cer o que denominou de “guerra política”. Cabe ressaltar que a maioria dos compartilhamentos 
de fake news sobre o caso Marielle, a partir da página do MBL, originou-se de repostagens 
de material do Ceticismo Político, que tiveram que ser retiradas do ar por ordem judicial, em 
ambas as páginas (FACEBOOK..., 2018). 

Messenberg (2017, p. 623) coloca a página do MBL entre as de “maior importância e capa-
cidade de reverberação de seus conteúdos” quanto a temáticas conservadoras no Brasil. Na 
classificação temática da rede social, o MBL7  se autodefine como uma “comunidade política”. 
Em 12 de abril de 2018, a página contava com 2.685.723 curtidas, o que pode ser apresentado 
como uma significativa importância no agenciamento de debates e da forma como os temas 
são tratados entre aqueles usuários da plataforma que compartilham de suas ideias e perspec-
tivas.

FIGURA 2 – Post Ceticismo Político, publicado em 18/03/18, às 18h23 
Fonte: CARIELLO; GRILLO, 2018

6  Em 24 de março de 2018, a página Ceticismo Político (https://www.facebook.com/ceticismopolitico) foi retirada do ar pelo 
Facebook, com a alegação de que não se permitem perfis falsos na plataforma, tampouco que estes administrem páginas. A 
página em questão era administrada pelo perfil falso de Luciano Ayan, pseudônimo de Carlos Augusto de Moraes Afonso, o que 
violaria as políticas da plataforma (HOUS, 2018).

7  Disponível em: https://www.facebook.com/mblivre/
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FIGURA 3 – Post MBL, publicado em 18/03/18, às 22h24 
Fonte: CARIELLO; GRILLO, 2018

A postagem teve 200 comentários, sendo que a maioria se mostrava favorável à posição 
argumentativa da página. Um dos seguidores deixou o comentário: “Não duvido que foi o pró-
prio PSOLento q mandou matar essa vereadora! Qto ao motorista oficial dela, teve sorte ou 
foi cúmplice ou simples tiraram ele de cena” (FACEBOOK MBL, 16/03/18)8. Mesmo que o post 
acima tenha sido apagado pouco tempo depois, o tema repercutiu entre o vasto número de 
seguidores do MBL, que continuou reverberando em outras plataformas digitais, como será 
apresentado mais adiante. A agenda contrária à defesa dos direitos de minorias políticas por 
parte do movimento se faz presente na reverberação entre seus apoiadores, embora não seja 
deixado explícito o endosso ou não por parte do MBL ao comentário da desembargadora ao ser 
postado “Isso é complicado. Bem complicado...” – da mesma forma como registrado pelo perfil 
de Luciano Ayan, na publicação do Ceticismo Político. É interessante notar que tal expressão 
permite um caráter ambíguo ao compartilhamento da postagem pela página, inclusive, uma 
proteção do ponto de vista legal.

Também no dia 16 de março, o deputado federal Alberto Fraga (DEM-DF) publica, no Twit-
ter, um tweet que traz outras informações falsas sobre a vereadora carioca. A mensagem foi 
apagada no dia seguinte, mas continuou sendo compartilhada, a partir de print, por apoiadores 
e por aqueles que se opunham a seu conteúdo. Dois dias depois, no Fantástico, da TV Globo, 
o deputado concedeu uma entrevista, dizendo estar arrependido por, como um coronel da 
PM-DF, não ter checado a informação e verificado se partia de uma fonte idônea (RODRIGUES, 
2018). A desembargadora Marília Neves também se desculpou, no dia 18 de março, por meio 
de um post na sua timeline, utilizando praticamente os mesmos argumentos de Fraga quanto 
à impulsividade de fazer a postagem sem checar previamente. Acrescentou, ainda, que havia 

8  Base fornecida pela pesquisadora Júlia Figueiredo.
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perdido a oportunidade de permanecer calada, em tempo de fake news, que exigem mais cui-
dado (BERGAMO, 2018b).

FIGURA 4 – Tweet Alberto Fraga, publicado em 16/03/18 
Fonte: RODRIGUES, 2018

No entanto, como demonstrado por Carlos Rollsing e Rodrigo Lopes, do site GaúchaZH, 
em 20 de abril de 2018, mais de um mês após os fatos, ainda havia pelo menos 30 posts publica-
dos no Twitter e no Facebook, como multiplicadores das fake news. Entre os prints publicados, 
um chama especial atenção: o do jornalista do Rio de Janeiro Miranda Sá, de 85 anos, retuitado 
mais de 400 vezes. Segundo os autores do texto, questionado por outro perfil da plataforma 
digital quanto à veracidade da informação sobre o relacionamento de Marielle Franco com 
Marcinho VP, Miranda Sá teria dito que não conhecia o perfil oficial, mas confiava que a infor-
mação fosse verdadeira por ser atribuída a uma desembargadora do Rio que estava na mídia. 
Como outros exemplos de mensagens caluniosas propagadas dias depois do assassinato da 
vereadora, a matéria do site gaúcho replica os tweets de Leandro Cimino, Carlos Augusto e José 
Eduardo Cury (sendo que o texto dos dois primeiros é o mesmo), que deixam entender que sua 
morte estaria vinculada a ações criminosas com as quais estaria envolvida; em outras palavras, 
o assassinato já seria fato dado para quem se envolvia com ações e pessoas ilícitas.

Mais uma vez recorre-se a Breton (2003) e a seu conceito de duplo gatilho argumentativo: 
o enunciado por si só não é o grande mote a desestabilizar a imagem da parlamentar, mas traz 
consigo a intenção de mostrar como uma nova proposta de encarar os fatos (neste caso, a 
agenda defendida por Marielle Franco e como foi assassinada) pode fazer mais sentido. Pala-
vras soltas e construções textuais, por vezes desconexas a princípio, apenas ganham coerência 
com o encadeamento instantâneo, no qual a eficiência argumentativa se apoia. Assim, quando 
o perfil José Eduardo Cury vai além de repetir as frases que já eram de conhecimento amplo – 
como fizeram Cimino e Carlos Augusto –, trazendo um texto em tom de depoimento e foto – que 
pode, assim, gerar empatia, associa os boatos ao risco que os valores morais e éticos e a família 
correriam com pessoas como Marielle Franco em ação, cuja trajetória de vida “ foi sempre de 
RISCO ALTO DE MORTE”.
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FIGURA 5 – Tweet Miranda Sá, publicado em 16/03/18 
Fonte: ROLLSING; LOPES, 2018

FIGURA 6 – Tweet Comendador Cimino (Leandro Cimino), publicado em 16/03/18 
Fonte: ROLLSING; LOPES, 2018

FIGURA 7 – Tweet Carlos Augusto, publicado em 16/03/18 
Fonte: ROLLSING; LOPES, 2018
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FIGURA 8 – Tweet José Eduardo Cury, publicado em 16/03/18 
Fonte: ROLLSING; LOPES, 2018

Mônica Benício (2018, p. 27), viúva de Marielle Franco, em entrevista à revista Empodere, 
conta que a vereadora fazia uma “política com afeto”. Também ressalta o fato de a parlamentar 
ter virado “celebridade” pela repercussão das causas que defendia, ainda na metade do man-
dato, uma vez que a expressividade de sua eleição9 representava “os eleitores dizendo que que-
riam outro tipo de política e a discussão de novas pautas: racismo, lgbtfobia, direito do favelado 
e da favelada”. Em respeito ao trabalho de Marielle, Mônica frisa a dificuldade em ver que há 
pessoas que continuam vandalizando sua imagem: “Mas a luta vai continuar mesmo assim. Se 
destruírem mil imagens dela, eu reconstruo mil e uma”. Em tempos de fake news, reconstrução 
como essa parece entrar em looping, tamanha é a investida que percebe na desinformação 
o caminho para ampliar espaço para o preconceito e angariar seguidores e adeptos. Ou, nas 
palavras de Malini, as informações falsas são repassadas devido a uma identificação com seu 
conteúdo, seja por afetividade ou ideologia (ROLLSING; LOPES, 2018).

Em dezembro de 2019, quando este artigo foi finalizado, as investigações sobre o assassi-
nato de Marielle Franco e Anderson Gomes continuavam em andamento e com possibilidade 
de ser federalizado (AGÊNCIA BRASIL, 2019; JORNAL DE BRASÍLIA, 2019; OLIVEIRA, 2019). O 
sargento reformado da Polícia Militar do Rio de Janeiro Ronnie Lessa e o ex-policial militar Élcio 
Vieira de Queiroz foram presos, suspeitos de envolvimento nos assassinatos, atuando como 
atirador e motorista, respectivamente. No entanto, ainda não se sabe se houve mandantes e 
qual teria sido a motivação do crime (OTÁVIO; ARAÚJO; LEAL, 2019).

Considerações finais

Na era das mídias sociais corporativas (Facebook, Twitter, Instagram, Youtube, entre 
outras), o valor da informação é peculiar, uma vez que pode ser considerado ponto chave no 
contexto atual, repleto de think tanks na rede dos formadores de opinião (FUCHS, 2014; MES-
SENBERG, 2017). É importante considerar também a agenda de pesquisa sobre as fake news 

9  Marielle Franco foi eleita com 46.502 votos, consagrando-se como a quinta vereadora mais bem votada na cidade do Rio de 
Janeiro, nas eleições municipais de 2016 (TRE-RJ).
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como uma estratégia político-comunicacional, que se torna imprescindível no momento em 
que o apelo às emoções ou às crenças pessoais faz com que fatos alternativos (alternative 
facts) ganhem status de notícia, ofuscando e suprimindo ainda mais as informações que deve-
riam ser conhecidas e priorizadas pelos cidadãos (COOKE, 2018) – frisando o conceito de “pós-
-verdade”, irmã siamesa das fake news.

Além disso, Messenberg (2017, p. 625-626), citando Gill (2011), ressalta que não há neutra-
lidade quanto à escolha ou à definição da linguagem empregada por usuários da plataforma 
(anônimos ou think tanks), visto que “o discurso é parte essencial da construção da vida social”, 
dos processos sociais nos quais estamos inseridos. Nessa perspectiva, pensar as disputas 
discursivas como uma chave de entendimento para ações políticas coletivas é essencial para 
a análise do que se fala e se propaga nesse meio, que se complementa com os partícipes 
nas manifestações nas ruas, definindo-se a partir de posições conservadoras ou progressistas, 
tomando partido e indo muito além dos grupos ou do feed de notícias facebookianos (GAL-
LEGO, ORTELLADO, MORETTO, 2017b).

Nesse sentido, é imprescindível que a influência das fake news na tomada de decisão da 
vida cotidiana e na arena política institucional seja investigada com afinco. A título de exemplo, 
as eleições presidenciais brasileiras de 2018 apresentam-se como um episódio importante a 
ser estudado quanto à grande propagação de fake news na tentativa de influenciar politica-
mente – uma proposta de agenda futura de pesquisa talvez. O caso Marielle Franco é emble-
mático por trazer em si a marca das opressões interseccionais – raça, gênero e classe –, o que 
corrobora seu duplo aniquilamento físico e moral. Além disso, o fato de que pessoas conheci-
das e com legitimidade pelos cargos que ocupam terem compartilhado essas notícias falsas 
representou uma contribuição relevante para o debate. Mabel Santos (2018, p. 10) ressalta que 
“as mulheres negras de classe média e com ensino superior completo são os principais alvos 
de racismo via Facebook no Brasil”. Fazendo referência à pesquisa desenvolvida por Luiz Valério 
Trindade, que analisou 109 páginas e 16 mil perfis de usuários da plataforma, a autora chama 
atenção para o percentual de vítimas de ódio virtual que tem esse perfil – o mesmo da verea-
dora Marielle Franco: 81%. Nesse sentido, o gatilho argumentativo funciona não apenas como 
estratégia de convencimento e de deslegitimação de ponto de vista alternativo, mas também 
como um reforço a uma ideia previamente existente, no caso específico, contrária às mudan-
ças favoráveis à igualdade de direitos à população afetada interseccionalmente quanto a raça, 
classe e gênero.

The double annihilation of Marielle Franco: 
fake news as strategy to liquidate the enemy

ABSTRACT

This article aims to discuss fake news as a political-discursive strategy for the double annihilation of councilor 
Marielle Franco, shot dead, on March 14, 2018, in Rio de Janeiro. Her moral annihilation is understood here as 
an attempt to delegitimize her trajectory and political body when fake news about her are propagated in social 
networks. For the analysis, we observed posts published on Facebook and Twitter, which circulated from March 
14, 2018 to April 14, 2018, based on the concept of “double argumentative trigger”, by Breton (2003). The discursive 
dispute increases when public figures also begin to replicate this fake news, giving legitimacy to shared infor-
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mation. Marielle Franco’s case is emblematic for bringing in itself the brand of intersectional oppression – race, 
gender and class – corroborating for her double physical and moral annihilation.

Keywords: Moral Annihilation. Fake News. Marielle Franco. Discursive Dispute. Digital Media.
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